
   
 
 
 

 

DES AEJ 177/2025 
 
Considerando a necessidade de emissão do empenho no valor de R$ 90.000,00 

(noventa mil reais), destinado à execução do curso “Inteligência Artificial 
Generativa Ativa e a Revolução da Jurisdição” cuja início está previsto para 

amanhã, dia 07 de novembro de 2025, nos termos do despacho AEJ 145/2025, 

e tendo em vista que a execução da despesa foi autorizada pela Ordenadora de 

Despesa desta Escola Judicial no despacho AEJ 141/2025, encaminhe-se, com 

urgência, à Secretaria de Orçamento e Finanças – SECOF para a emissão 

imediata do respectivo empenho. 

 

Curitiba, 06 de novembro de 2025. 

 

 
Vanessa Karam de Chueiri Sanches 

Coordenadora da Escola Judicial - TRT 9ª Região 


